
L          E         I          nº 3.827/2019 

Data    :  11 de abril de 2019. 

Súmula: Dá denominação as vias públicas no RESI-
DENCIAL DAS TORRES II, nesta cidade. 

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

       L    ___E_    __I 

Art. 1º - Ficam denominadas as vias públicas no 
RESIDENCIAL DAS TORRES II, nesta cidade, como segue:  

- Rua João Fracil de Oliveira, a atual Rua “A”; 
- Rua José Hudson Stell, a atual Rua “B”. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeiran-
tes, Estado do Paraná, em 11 de abril de 2019. 

Lino Martins 
           Prefeito Municipal 




